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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 19/2023 

 

TIPO: Menor Preço  

Secretaria interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 

DADOS DO INTERESSADO: 

 

Razão Social: ........................................................................................................................................... 

 

RG nº: ..................................................... Cargo/função........................................................................ 

  

Razão Social: ........................................................................................................................................... 

 

Endereço: ................................................................................................................................................ 

 

Telefone: (..).................................................... E-mail: ............................................................................ 

 

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação, referente à 

CONCORRÊNCIA acima citada, atestando que foram fornecidas todas as informações 

necessárias e suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos 

documentos necessários para habilitação. 

 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de 

Compras e Licitações pelo e-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Itapevi da comunicação por 

meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos ainda, consultas ao site:https://www.itapevi.sp.gov.br, para eventuais 

comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas acerca do processo 

licitatório. 

 

 

(LOCAL)................................, ................de............................de2023. 
 

 

_____________________________ 

Assinatura 

 
  

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA 

 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
https://www.itapevi.sp.gov.br/
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 19/2023 
 

PROCESSO SUPRI 588/2023 

O Município de Itapevi, através de seu Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanosfaz 

saber que, que se acha aberta nesta Municipalidade a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

nºxx/2023, licitação do tipo menor preço, sob o regime de execução indireta de 

empreitada por PREÇOS UNITÁRIOS, para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE 

DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE 

OBRA conforme objeto sob o título específico, indicado no item "1" deste edital e seus 

anexos. 

 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, legislação estadual aplicável à espécie, por força do disposto no 

artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Itapevi e, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e em especial, pelas normas e condições 

expressas neste edital. 

 

Os interessados em obter a cópia do Edital e seus respectivos anexos deverão obtê-los no 

site oficial da Prefeitura: https://www.itapevi.sp.gov.br. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

Os interessados em participar da presente licitação deverão entregar os envelopes nº 01 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL, na Secretaria de 

Suprimentos, à Comissão Permanente de Licitação situada na Rua Agostinho Ferreira 

Campos, 675, 2º andar, Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, até às 09h00 do dia 19 de janeiro de 

2024, para abertura em seguida. 

 

Pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados no e-mail – 

licitacoes@itapevi.sp.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE 

DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE 

OBRA, conforme projetos, especificações e demais informações integrantes deste Edital. 

 

2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DEMOLIÇÃO 

 

2.1. O Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelas normas gerais da Lei Federal nº 

8.666/1993 e pelos procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 4.538/2008 e suas 

alterações. 

 

2.2. A existência de preços registrados não impede o Município de Itapevi, sempre que 

julgar conveniente e oportuno, de efetuar contratações por meio de procedimento 

licitatório específico ou diretamente, respeitada a legislação vigente. 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
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2.3. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o 

interessado será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de entrega, nas 

condições preestabelecidas. 

 

2.4. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas por intermédio de 

emissão de nota de empenho, número do pedido e ordem de serviço. 

 

3. DO PRAZO DE VALIDADE 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de Itapevi e a 

vencedora do presente certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, à luz do disposto no artigo 15, §3º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações subsequentes. 

 

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços a Prefeitura do Município de 

Itapevi não ficará obrigada a utilizar os serviços, objeto desta licitação, exclusivamente pelo 

sistema de Registro de Preços, podendo cancelar ou realizar licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou qualquer forma de indenização à empresa 

detentora da ATA, assegurada, no entanto, à detentora da Ata de Registro de Preços a 

preferência em igualdade de condições.  

 

4.DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da Contratação, autorizadas na forma da Lei e que atendam as 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

4.2. A visita técnica é FACULTATIVA e os interessados poderão visitar o local de execução da 

obra até o dia anterior ao previsto para a entrega das propostas. A visita deverá ser 

agendada previamente junto à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de 

Obras, localizada à Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, 1º andar – Vila Nova Itapevi – 

Itapevi – SP – telefone: (11) 4143-7600 ou pelo email: sisu.diretoria@itapevi.sp.gov.br, ocasião 

em que será fornecido o Atestado de Visita em nome da empresa, indicando o responsável 

da licitante interessada em participar da Licitação, conforme modelo ANEXO XIII deste 

edital. 

 

4.2.1. Apresentar carta indicando seu representante (ANEXO VII) constando no texto 

AUTORIZAÇÃO para que este acompanhe os trabalhos da presente licitação, sendo 

dispensada a carta quando o interessado estiver representado por sócio proprietário, 

devidamente comprovado no ato através do contrato social da licitante interessada, sendo 

que em ambos os casos, a autorização ou o contrato social deverão constar fora dos 

envelopes de documentação ou de proposta. A não apresentação da autorização 

cerceará o direito da licitante em ser representada na sessão pública, cabendo-lhe tão 

somente a entrega dos envelopes. 

 

4.3. Das condições que vedam a participação na licitação 

 

4.3.1. Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 

 

4.3.1.1. Declaradas inidôneas pela Administração Pública e não reabilitadas; 

 

4.3.1.2.Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
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4.3.1.3. Aquelas que estiverem na data fixada para apresentação dos Envelopes, cumprindo 

penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar com a Prefeitura de Itapevi 

ou suas Autarquias; 

 

4.3.1.4. Sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, salvo exceção 

constante no subitem 5.1.3. alínea “a.1” do edital; 

 

4.3.1.5. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

4.3.1.6. De servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Quanto ao credenciamento dos representantes:  

 

5.1.1. Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrências de tal investidura;  

 

5.1.2. Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com assinatura do representante legal, do qual constem poderes específicos para 

interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 

instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no item 3.1.1.; 

 

5.1.3. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto.  

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome e endereço da proponente, as seguintes indicações: 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 19/2023 

PROCESSO SUPRI 588/2023 

NOME E ENDEREÇO DO INTERESSADO: 

"ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO" 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 19/2023 

PROCESSO SUPRI 588/2023 

NOME E ENDEREÇO DO INTERESSADO: 

"ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL" 

 

7. DO ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO: 

 

7.1. Serão julgados habilitados os interessados que apresentarem os seguintes documentos, 

que deverão vir contidos no "ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO", em uma via 

cada, no original ou em cópia devidamente autenticada, os quais, após rubricados, serão 

entranhados nos autos, passando a fazer parte integrante do processo da presente 
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licitação. Todas as folhas deverão ser preferencialmente numeradas sequencialmente e na 

ordem crescente. 

 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato registro ou autorização para funcionamento, expedido por 

órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

 

7.1.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no 

local do domicílio ou da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos 

de negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011; 

 

7.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

7.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins habilitação, 

podendo, todavia, existir, no que tange a regularidade fiscal, documento(s) que 

apresente(m) alguma restrição; 

 

7.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das ME/EPP (que assim se declararam durante o credenciamento), será assegurado, às 

mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, assim considerado o momento 

imediatamente posterior á fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeitos de certidão negativa; 

 

7.1.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.2.3, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  
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8.1.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação jucidial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 

 

8.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

8.2.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

8.2.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em plena validade; 

8.2.1.2. Atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho anterior de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, conforme listagem abaixo, fornecida por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no 

órgão competente, CREA ou CAU ou CRT, comprovando a execução de serviços de 

características e complexidade, técnica e operacional similar ou superior à parcela de 

relevância do objeto. 

8.2.1.3. Para efeito do inciso I, § 1º do artigo 30 da Lei Federal 8.666/1993, considera-se como 

parcela de maior relevância técnica e valor significativo: 

a) Alambrado em mourões de concreto – 900,00 m; 

b) Demolição mecanizada de alvenaria – 2100,00 m3; 

c) Caminhão toco – 900,00h; 

d) Demolição manual de alvenaria – 1050,00 m3; 

e) Demolição manual de concreto armado – 150,00 m3. 

 

8.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

8.2.2.1. Prova de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), 

em plena validade; 

 

8.2.2.2. Apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT), expedida pela entidade 

competente – Sistema CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) /CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em 

nome do(s) profissional(is) pertencente(s) ao quadro permanente da licitante, comprovando 

a execução de serviços de características e complexidade, técnica operacional similar ou 

superior ao seguinte: 

a) Alambrado em mourões de concreto  

b) Demolição mecanizada de alvenaria  

c) Caminhão toco  

d) Demolição manual de alvenaria  

e) Demolição manual de concreto armado 

 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

7 

Concorrência Pública nº 19/2023 Processo SUPRI 588/2023 

       

8.2.2. Declaração da licitante, de que se vencedora, apresentará no Ato de assinatura do 

contrato: 

 

a) A indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Coordenador(es) dos serviços, objeto 

desta licitação; 

b) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

8.3. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar n° 123/2006, com as alterações da LeiComplementar nº 147 de 07 de agosto 

de 2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo sugerido no ANEXO VIIIdeste Edital.  

b) Declaração, firmada por representante legal, de que não está cumprindo pena de 

suspensão temporária, no Município de Itapevi, tampouco sanção de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, incisos III e IV, da 

Lei nº 8.666/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO IX deste edital. 

c) Declaração, firmada por seu representante legal, de que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo ANEXO X deste edital. 

d) Declaração, firmada por seu representante legal, de inexistência, de fatos impeditivos 

para sua habilitação na presente licitação e de que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, conforme modelo ANEXO XI deste edital. 

 

8.4. EXIGÊNCIAS FUNDAMENTAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.4.1. Todos os itens deverão ser executados de acordo com as especificações, para 

serviços dessa natureza, obedecendo às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas; 

 

8.4.2.A Contratada deverá prestar, durante a execução dos serviços, toda assistência 

técnica-administrativa, mantendo no local dos serviços, um preposto para responder pela 

empresa, bem como, todos os equipamentos e materiais necessários a uma execução 

perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

 

8.4.3. Os serviços a serem prestados deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas e 

de segurança e medicina do trabalho vigente, para trabalhos desta natureza, utilizando-se 

de equipamentos e ferramentas adequados; 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1.A execução dos serviços será acompanhada por um Fiscal/Responsável credenciado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, com apoio de um engenheiro 

indicado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras. 

 

9.2. Sempre que o Fiscal se fizer presente ao local da obra, deverá acompanhá-lo o técnico 

responsável indicado pela Contratada. 

 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
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10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação em 

órgão da imprensa oficial, conforme dispõe o artigo 32, da Lei n° 8.666/1993. 

 

10.1.1. Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no 

que se refere às certidões.  

 

10.1.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias, 

imediatamente anteriores à data de abertura desta licitação. 

 

10.1.3. Todos os documentos apresentados pela empresa nesta licitação deverão estar 

rubricados pelo representante legal ou seu procurador. 

 

10.1.4. Todos os documentos de regularidade fiscaletrabalhistaapresentados para 

habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

endereço, devendo ser observado o seguinte:  

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ;  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 

c) se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente. 

 

10.1.4.1. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do subitem 10.1.4. 

implicará na inabilitação da licitante. 

 

11. DO ENVELOPE n° 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

11.1. O Envelope n° 02 deverá conter em seu interior: 

 

11.1.1. CARTA PROPOSTA COMERCIAL, conforme ANEXO I, apresentada em via única, 

assinada pelo representante legal do proponente, contendo carimbo com a razão social da 

empresa, sem emendas, rasuras ou ressalvas, consignando o seguinte:  

 

a) Denominação, endereço, CNPJ, telefone, e-mail, inscrição municipal;  

b) Valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação; 

c) Prazo para início dos serviços: até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço; 

d) Prazo para execução do contrato: O objeto da presente licitação deverá ser executado 

nos prazos constantes do memorial descritivo, contados a partir da data de recebimento da 

Ordem de Serviço a ser expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – 

Diretoria de Obras; 

e) Condições de execução dos serviços: conforme item 17 do edital; 

f) Condições de pagamento: na forma do item 18 do edital; 

g) Declaração da empresa que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por 

acordo das partes; 

h) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de 
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qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos 

serviços, objeto da presente licitação; 

i) Declaração de submissão a todas as cláusulas e condições do Edital relativo à licitação 

supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, que integrarão o ajuste 

correspondente. 

 

11.1.1.1. Os preços unitário e total propostos não poderão ultrapassar os preços unitários e 

totais estimados pela Prefeitura do Município de Itapevi; 

 

11.1.2. PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS, contendo preço unitário e total de cada item que 

compõe a planilha, em algarismo, bem como o total geral em algarismo e por extenso, em 

moeda corrente nacional, cujo teor respeite o ANEXO II do edital, em via impressa e mídia 

digital; 

 

10.1.3. COMPOSIÇÃO DO BDI, devidamente rubricada e assinada pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo constante no ANEXO XIV do edital; 

 

10.1.3.1. Caberá à licitante, definir os percentuais de BDI de sua proposta. 

 

11.1.4. DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO, conforme modelo constante no ANEXO XII do edital; 

 

12. DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

12.1. No dia 19 de janeiro de 2024, até as 09:00, na sala de reuniões da Secretaria de 

Suprimentos, situada na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – 2º andar, Itapevi, a Comissão 

de Licitações, em sessão pública, receberá e protocolará os 02 (dois) envelopes 

devidamente fechados.  

 

13. DA ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

 

13.1. Em data e horário designados para abertura dos envelopes, no local indicado, a 

Comissão de Licitações dará início à abertura dos Envelopes n° 01 - Habilitação, sendo seu 

conteúdo submetido aos licitantes para vistas, exames e rubricas. 

 

13.2. Nessa oportunidade, a Comissão de Licitações examinará e julgará os documentos 

apresentados, sendo inabilitados, nesta fase, os proponentes que não atenderem às 

exigências formuladas no presente Edital.  

 

13.3. A Comissão de Licitações caberá julgar sobre a qualidade, suficiência de documentos 

e informações apresentadas, podendo a seu exclusivo critério, solicitar esclarecimentos 

complementares que possibilitem melhor avaliação dos documentos de habilitação.  

 

13.4. Caso sejam solicitados esclarecimentos complementares a qualquer proponente, serão 

eles sempre formulados por escrito e deverão ser respondidos na mesma forma, sendo 

concedido prazo para tal providência.  

 

13.4.1. O proponente que não fornecer os esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, será considerado inabilitado da presente Concorrência Pública.  

 

13.5. Será respeitado o prazo para interposição recursal previsto no artigo 109, inciso I, alínea 

“a”, da Lei nº 8.666/1993, contra qualquer ato praticado na fase de habilitação.  
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13.5.1. Havendo a necessidade da Administração e ocorrendo a desistência expressa, por 

parte dos interessados, da intenção de interpor recurso, a Comissão promoverá a abertura 

dos envelopes 02 – Proposta Comercial dos licitantes habilitados, submetendo seu conteúdo 

aos presentes para exame, vistas e anotações de praxe.  

 

13.6. A data e horário para a abertura do Envelope nº 02 serão publicados, oportunamente, 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

 

13.7. Os Envelopes n° 02 - Proposta Comercial permanecerão sob a guarda da Comissão de 

Licitações, devidamente fechados e rubricados pelos licitantes presentes, durante o tempo 

reservado para esclarecimentos solicitados, ou eventuais recursos.  

 

14. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  

 

14.1. Em data, horário e local publicado na Imprensa Oficial, serão abertos em sessão 

pública os Envelopes n° 02 - Proposta, sendo rubricados pelos licitantes presentes e pela 

Comissão, todos os documentos e envelopes. 

 

14.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas comerciais, não caberá 

desclassificação por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

14.3. No julgamento das propostas, levar-se-á em consideração o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

14.3.1. As propostas comerciais serão julgadas pelos valores globais ofertados, que terão 

como limite o a Planilha de Custos Unitários e Totais de obras e/ou serviços da Prefeitura 

Municipal de Itapevi, que é R$ 4.538.084,21 (Quatro milhões, quinhentos e trinta e oito mil, 

oitenta e quatro reais e vinte um centavo). 

 

14.4. Nesta licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

14.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

 

14.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

 

14.4.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 11.4.2, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 11.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito.  

 

14.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.4.1., será 

realizado sorteio entre elas, para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

14.4.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte nos 

termos ora previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora.  
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14.4.6. O disposto no subitem 14.4. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

14.5. Serão desclassificadas as propostas:  

 

14.5.1. Que não estiverem de forma clara, explícita e inconfundível, em perfeita 

concordância com as exigências editalícias;  

 

14.5.2. Que apresentarem preço manifestadamente excessivo ou inexeqüível;  

 

14.5.3. Que não apresentarem cotações para todos os itens.  

 

14.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá, a seu exclusivo critério, fixar 

o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas das causas 

decorrentes da desaprovação.  

 

14.7. A Comissão de Licitações, após o julgamento das propostas, comunicará aos 

proponentes o resultado por meio da Imprensa Oficial, quando então correrão termo inicial 

para o recurso. 

 

14.8. Os Envelopes n° 02 – Proposta Comercial das licitantes desclassificadas, que não forem 

retirados no prazo de 30 (trinta) dias, serão inutilizados.  

 

14.9. Para aferição da inexequibilidade das propostas, observar-se-á o critério constante do 

artigo 48 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/1993.  

 

14.10. Se for constatada a inveracidade de qualquer declaração apresentada pelo 

proponente, de modo a induzir em erro a Comissão de Licitações, ou com a finalidade de 

retardar e/ou obstruir o procedimento licitatório, tipificando, em tese, as condutas criminais 

capituladas na Lei 8.666/1993, a Administração Pública do Município de Itapevi, desde logo, 

extrairá cópias e remeterá ao Ministério Público do Estado de São Paulo, para as 

providências estabelecidas nos artigos 101 e seguintes do mesmo diploma legal, declarando 

sua inidoneidade, observados os requisitos formais para tanto. 

 

15.DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

15.1. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Comissão Permanente de 

Licitação, somente serão recebidos e julgados nos termos do artigo 109, da Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações subsequentes. 

 

15.2. Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 

 

a) Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados. 

b) Serem assinados por Representante legal do licitante, endereçados e protocolados no 

Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura. Os recursos somente serão 

aceitos se forem interpostos dentro do prazo legal conforme estipula o artigo 109, inciso I 

da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

c)Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

15.3. Na contagem dos prazos recursais será excluído o dia do inicio e incluído o dia do 

vencimento. 
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15.4. Os recursos eventualmente interpostos contra a decisão de habilitação, inabilitação 

e julgamento da proposta serão recebidos nos seus regulares efeitos, não o sendo nos 

demais casos. 

 

15.5. É facultado a qualquer licitante formular impugnações ou protestos, por escrito 

relativamente aos termos deste Edital, até o segundo dia útil anterior à data de abertura 

dos envelopes de Habilitação constante no preâmbulo deste Edital. 

 

15.6.A impugnação do Edital deverá ser por escrito, dirigida à Comissão Permanente de 

Licitações e encaminhada via e-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 

16.1. A Comissão de Licitações, depois de procedido o julgamento do certame e após o 

decurso do prazo recursal, remeterá os autos ao Senhor Secretário de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, para homologação do julgamento. 

 

16.2. O julgamento e a homologação somente produzirão efeitos legais, após a 

adjudicação do objeto peloSecretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

16.3. É facultado à Comissão de Licitações, em qualquer fase licitatória, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução processual.  

 

17. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

17.1. As obras e/ou serviços serão executados sob o regime de empreitada por 

preçosunitários, que constarão da planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora 

da licitação. Nestes preços estão compreendidas as taxas, bonificações, despesas diretas e 

indiretas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive despesas com 

medições, locação, placas de sinalização ou quaisquer despesas necessárias para 

realização das obras, ensaios qualitativos, conforme normas vigentes. 

 

17.2. A subempreitada parcial dos serviços a serem executados somente será permitida com 

a anuência do Contratante com a devida formalização. 

 

17.3. As Obras e/ou serviços deverão observar rigorosamente as especificações técnicas do 

Projeto Básico, Memorial Descritivo, unidades e quantidade constantes na planilha de 

orçamento de obras e/ou serviços e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, 

independente de transcrição, e ainda as normas de segurança e qualidade da ABNT. 

 

17.4. Qualquer alteração na diretriz estabelecida no projeto básico e/ou memorial 

descritivo, bem como quaisquer outras se fizerem necessárias no decorrer da execução dos 

serviços, e ainda, qualquer modificação futura, só poderá ser realizada mediante prévia 

aprovação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras, por 

escrito. 

 

17.5. Qualquer alteração no prazo previsto para execução das obras/serviços deverá ser 

previamente comunicada e justificada por escrito a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos – Diretoria de Obras, observando a legislação em vigor. 

 

17.6. A ocorrência, ainda que eventual, de fatos que possam ensejar riscos durante a 

execução das obras/serviços, determinará a revisão conjunta das especificações técnicas 

objetivando a identificação das causas, dos riscos e as medidas necessárias para eliminá-

las.  
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17.7. A responsabilidade civil, administrativa e penal, por danos da saúde, segurança 

pública e ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de acidente ocorrido em virtude 

da realização da obra e/ou serviços objeto do edital de licitação, bem como sua 

manutenção, será atribuível exclusivamente a contratada, que ficará obrigada ao 

pagamento de todos os prejuízos havidos pela Prefeitura Municipal de Itapevi, bem como 

de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou não fazer, que venham a ser 

pleiteadas ou impostas em virtude do atual acidente que venha ocorrer. 

 

17.8. A contratada será responsável, por qualquer erro ou serviço executado em desacordo 

com as especificações técnicas, e consequentemente pagamento dos danos e prejuízos 

que por si ou seus prepostos, vier a causar a Prefeitura Municipal de Itapevi, ficando sujeita 

em consequência de ações movidas por esta ou terceiros prejudicados, até a sentença 

final e sua execução. 

 

18. DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1. Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada serão 

efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as medições dos serviços prestados, 

desde que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da 

respectiva medição. 

 

18.2. O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades dos serviços 

executados no período. 

 

18.3. As medições serão apresentadas em até 05 (cinco) dias após o término do mês para 

aprovação pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras. Deverá 

ser enviada anexa à medição os Laudos e Controles Tecnológicos e Relatório Fotográfico; 

 

18.4. O órgão competente da Prefeitura Municipal de Itapevi promoverá a conferência e 

aprovação da medição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação; 

 

18.5. As faturas dos serviços prestados deverão ser apresentadas de acordo com a Ordem 

de Serviço correspondente, que deverão ser emitidas no primeiro dia subsequente à 

medição e aprovação dos serviços efetivamente executados; 

 

18.6. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, após a 

apresentação da fatura dos serviços executados medidos e aprovados e liberados pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras. 

 

18.7. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

 

a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução 

do serviço, número do termo de contrato e outros dados que julgar convenientes, sem 

rasuras e/ou entrelinhas e certificada pelo responsável pelo acompanhamento dos serviços. 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS, do último recolhimento 

devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço; 

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, para cada obra 

e/ou serviço; 

d)  A liberação da primeira parcela fica condicionada à regularidade junto ao: 
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(I) INSS, através de apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva 

com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; e 

(II) FGTS/CAIXA, através do CRF. 

e) A contratada fica obrigada a apresentar, em suas faturas mensais, separadamente, o 

montante correspondente aos impostos (INSS e ISS). O INSS apurado em cada medição será 

descontado da fatura pela Contratante e recolhido ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, também pela Contratante. 

 

18.8. No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para pagamento será 

contado da reapresentação e aceitação destas pela CONTRATANTE. 

 

18.9. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão aceitação das obras/serviços. 

 

19. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1.A empresa vencedora, após a homologação do procedimento e Adjudicação do 

objeto, será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data da notificação.  

 

19.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por Representante Legal, 

credenciado, Diretor ou Sócio da Empresa, devidamente acompanhado, respectivamente, 

de Procuração, Credenciamento ou Contrato Social e Cédula de Identificação.  

 

19.3. O não comparecimento do licitante vencedor para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, faculta à Municipalidade a convocar sucessivamente os demais licitantes, segundo 

a ordem de classificação, a qual será feita em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, observadas as 

formalidades do artigo 64 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

19.4. Quando a convocada ou sua representante legal não assinar o contrato, poderá a 

Prefeitura Municipal de Itapevi convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, para a assinatura do contrato.  

 

19.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado durante o seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Itapevi.  

 

19.6. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições na fase de habilitação, será 

assegurado o prazo estipulado no subitem 5.1.2.3, para a efetiva regularização, sob pena 

das implicações previstas no subitem 5.1.2.4. 

 

20. DAS PENALIDADES  

 

20.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

20.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  
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20.3. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993, sujeitará a Contratada, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente; 

b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  

c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não 

executado, ou executado em desacordo com as especificações técnicas, para atraso 

superior a 10 (dez) dias, caracterizando-se inexecução parcial;  

d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total;  

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em 

inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes, bem como as faltas graves que impliquem a 

rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao 

interesse público de difícil reversão.  

 

20.3.1. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

 

20.4. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pela Administração.  

 

20.4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 

guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações 

civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das 

partes contratantes.  

 

20.5. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pela Secretaria de Suprimentos, se efetuado dentro dos prazos 

fixados no contrato ou instrumento equivalente.  

 

20.6. As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento 

da intimação escrita, expedida pela PREFEITURA.  

 

20.7. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento.  

 

20.8. À CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração das multas impostas, devendo 

o pedido ser dirigido, por escrito, ao Senhor Secretário de Fazenda e Patrimônio, dentro de 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este decidir em igual 

prazo, relevando ou não a penalidade.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Os interessados deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, e de seus Anexos, não 

podendo invocar nenhum desconhecimento dos mesmos, como fato impeditivo da 

apresentação da documentação exigida ou do previsto nas disposições pertinentes à 

espécie.  
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21.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

21.3. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração Municipal poderá, a seu critério, conceder aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48, §3°, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

21.4. A Comissão dirimirá as dúvidas que venham a ser suscitadas pelo presente Edital, 

desde que manifestadas por escrito, e protocoladas na Secretaria de Suprimentos 

(endereço no cabeçalho), conforme preâmbulo deste edital.  

 

21.4.1. Posteriormente, a Comissão de Licitações encaminhará via e-mail, ou, se for o caso, 

publicará no Diário Oficial do Estado a resposta ao solicitante. 

 

21.5. A Prefeitura Municipal de Itapevi reserva-se o direito de, a qualquer tempo, presentes 

razões de interesse público devidamente justificadas, desistir, revogar, adiar ou homologar 

parcialmente a licitação, devendo de ofício anulá-la por vícios ou irregularidades 

constatadas, sem que isso represente direito dos proponentes a qualquer pedido de 

indenização, reembolso ou compensação de valores.  

 

21.6. É VEDADA a SUBCONTRATAÇÃO do objeto da licitação. 

 

21.6.1. A empresa CONTRATADA será responsável pela execução TOTAL DOS SERVIÇOS 

objeto da licitação. 

 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, nos termos do artigo 110, da Lei de Licitações.  

 

21.8. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da 

Dotação Orçamentária: 

 

Número Orgão Economica Funcional Ação Fonte C.Aplic 

00287 10.01.00 3.3.90.39.99 15 451 0010 2002 01 1100000 

 

21.9. Deverá o Contratado manter durante toda a execução contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, consoante disposição contida no artigo 55, XIII, da Lei nº 

8.666/1993, cuja comprovação poderá ser solicitada, a qualquer momento, pela Secretaria 

de Suprimentos.  

 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

ANEXO I–Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXOII–Modelo de Planilha de Preços Unitários para apresentação da Proposta Comercial; 

ANEXO III–Planilha Orçamentária; 

ANEXO IV–Memorial Descritivo; 

ANEXO V–Minuta daAta de Registro de Preços; 

ANEXO VI–Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO VI–Modelo de Credenciamento; 

ANEXO VIII – Modelo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  

ANEXO IX–Modelo de Declaração de que trata o artigo 87, III e IV da lei Federal nº 

8.666/1993 

ANEXO X – Modelo de declaração de que trata o artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal;  
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ANEXO XI–Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação;  

ANEXOXII–Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico 

análogo;  

ANEXO XIII – Modelo de Atestado de Visita Técnica; 

ANEXO XIV – Composição de BDI. 

 

22. DO FORO 

 

22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapevi, como o único competente para serem 

dirimidas todas as questões judiciais que porventura se originem no presente edital e futuro 

contrato. 

 

E para que ninguém alegue desconhecimento desta licitação, vai o presente edital afixado 

no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Itapevi, no lugar 

de costume, bem como publicado no Diário Oficial do Estado, em Jornal de grande 

circulação e no site desta Prefeitura, conforme determina o artigo 21, incisos II e III da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

Itapevi, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Marcos de Oliveira Anjos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
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ANEXO I 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

(Razão Social, Endereço completo, Telefone, E-mail e CNPJ) 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

 

Concorrência Pública nº 19/2023 

 

Processo SUPRI 588/2023 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

....................................., Inscrição Estadual nº ...................................., estabelecida à 

Avenida/Rua ....................................., nº ..........., bairro ......................., na cidade de  

...................., telefone  ............., email   ................., vem pela presente apresentar abaixo sua 

proposta de preços para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO 

CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA conforme 

memorial descritivo ANEXO IV e demais exigências do presente edital.  

 

Valor Total: R$___________________ (_______________________________________________________); 

 

Prazo para início dos serviços: até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

assinatura da Ordem de Serviço; 

 

Prazo para execução do contrato: O objeto da presente licitação deverá ser executado 

conforme memorial descritivo, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 

Serviço a ser expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

 

Condições de execução dos serviços: conforme item 17 do edital; 

 

Condições de pagamento: na forma do item 18 do edital; 

 

Declaramos que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por acordo das 

partes; 

 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos serviços, 

objeto da presente licitação; 

 

Declaramos, outrossim, que por ser de nosso conhecimento, nos submetemos a todas as 

cláusulas e condições do Edital relativo à licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 8.666/1993, que integrarão o ajuste correspondente. 

Local e data 

Nome e Cargo: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

_______________________________ 

Assinatura de sócio/proprietário ou 

Representante legal/carimbo da empresa 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

ESTA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE EM FORMATO .xls PARA PREENCHIMENTO 

 

 
OBRA: ATA DE DEMOLIÇÃO PARA IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO 

 
Tipo de Intervenção: Ata de Registro de Preço 

 
Endereço : Itapevi - SP Investimento: R$ 4.538.084,21 

 
TAB. REF.: SINAPI 10-23 / CDHU 191 

 

Item Código Ref. Descrição dos Serviços Un. Qtd. Preço un. Preço Total % 

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO R$       

01.01  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO R$       

01.01.01 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M3 3.500,00  R$   

01.01.02 97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 7.000,00  R$   

01.01.03 03.01.020 CDHU Demolição manual de concreto simples M3 500,00  R$   

01.01.04 03.01.040 CDHU Demolição manual de concreto armado M3 500,00  R$   

01.01.05 03.01.200 CDHU Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento 

M3 300,00  R$   

01.01.06 03.01.230 CDHU Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação e acomodação do material M3 600,00  R$   

01.01.07 03.01.240 CDHU Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 

1 quilômetro 
e descarregamento 

M2 500,00  R$   

01.01.08 97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M3 300,00  R$   

01.01.09 97629 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 400,00  R$   

01.01.10 100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 13.600,00  R$   

01.01.11 97913 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 6.800,00  R$   

01.01.12 93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 6.800,00  R$   

01.01.13 05.07.050 CDHU Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado por alvenaria, terra, 

madeira, papel, 

M3 500,00  R$   
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plástico e metal 

01.01.14 05.09.006 CDHU Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte T 13.600,00     

01.01.15 98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 1.000,00     

01.01.16 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 1.000,00     

01.01.17 98522 SINAPI ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO). AF_05/2018 

M 3.000,00     

 
01.01.18 

 
53797 

 
SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, 

INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 

X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

 
H 

 
3.000,00 

    

01.01.19 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.000,00     
01.01.20 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9.000,00     

TOTAL GERAL   

TOTAL GERAL COM BDI   BDI    
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ANEXO III 

 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 
OBRA: ATA DE DEMOLIÇÃO PARA IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO 

 
Tipo de Intervenção: Ata de Registro de Preço 

 
Endereço : Itapevi - SP Investimento: R$ 4.538.084,21 

 
TAB. REF.: SINAPI 10-23 / CDHU 191 

 

Item Código Ref. Descrição dos Serviços Un. Qtd. Preço un. Preço Total % 

01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO R$     3.705.466,00 100,00% 

01.01  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO R
$ 

    3.705.466,00 100,00% 

01.01.01 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M3 3.500,00 71,22 R$ 249.270,00 6,73% 

01.01.02 97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 7.000,00 54,49 R$ 381.430,00 10,29% 

01.01.03 03.01.020 CDHU Demolição manual de concreto simples M3 500,00 223,96 R$ 111.980,00 3,02% 

01.01.04 03.01.040 CDHU Demolição manual de concreto armado M3 500,00 407,20 R$ 203.600,00 5,49% 

01.01.05 03.01.200 CDHU Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento 

M3 300,00 570,29 R$ 171.087,00 4,62% 

01.01.06 03.01.230 CDHU Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação e acomodação do material M3 600,00 294,55 R$ 176.730,00 4,77% 

01.01.07 03.01.240 CDHU Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

M2 500,00 31,13 R$ 15.565,00 0,42% 

01.01.08 97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M3 300,00 333,35 R$ 100.005,00 2,70% 

01.01.09 97629 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 400,00 96,97 R$ 38.788,00 1,05% 

01.01.10 100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 13.600,00 9,35 R$ 127.160,00 3,43% 

01.01.11 97913 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 6.800,00 3,40 R$ 23.120,00 0,62% 

01.01.12 93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 6.800,00 2,79 R$ 18.972,00 0,51% 

01.01.13 05.07.050 CDHU Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, 
plástico e metal 

M3 500,00 116,17 R$ 58.085,00 1,57% 

01.01.14 05.09.006 CDHU Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte T 13.600,00 38,24 R$ 520.064,00 14,04% 

01.01.15 98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 1.000,00 155,50 R$ 155.500,00 4,20% 
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01.01.16 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 1.000,00 131,10 R$ 131.100,00 3,54% 

01.01.17 98522 SINAPI ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO). AF_05/2018 

M 3.000,00 176,09 R$ 528.270,00 14,26% 

 
01.01.18 

 
53797 

 
SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, 

INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 

7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

 
H 

 
3.000,00 

 
117,01 

 
R$ 

 
351.030,00 

 
9,47% 

01.01.19 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.000,00 32,70 R$ 98.100,00 2,65% 
01.01.20 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9.000,00 27,29 R$ 245.610,00 6,63% 

TOTAL GERAL 3.705.466,00 100% 

TOTAL GERAL COM BDI   BDI 22,47% 4.538.084,21 100% 
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ANEXO IV 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. OBJETO 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de descrições técnicas, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a contratação de 

empresa especializada para demolir casa que são desapropriadas pela Prefeitura, 

devido as condições de risco, áreas irregulares ou intervenções urbanísticas, no 

Município de Itapevi. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA  

A contratação se faz necessária devido ao aumento na demanda de demolição 

de residências localizadas em áreas de risco, sendo os pedidos em muitas dessas 

ocasiões feitos pelo ministério público. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 

O escopo dos serviços tem o objetivo demolir casas que são resultado de 

construções em locais irregulares ou que oferecem algum tipo de risco, 

contemplando o transporte e destinação do entulho e o transporte dos móveis de 

posse das famílias que residiam nestes imóveis.  

O serviço como um todo, deverá obedecer às boas técnicas executivas, 

fornecimento e utilizando equipamentos, maquinas, materiais, sinalização, 

ferramentas, EPI, EPC e mão de obra especializada para a boa execução do 

serviço, sem causar riscos entorno.  

Todos os equipamentos necessários à execução dos serviços deverão ser 

adequados ao tipo de serviço programado, a fim de garantir sua perfeita 

execução.  

 

Os serviços deverão ser executados por operários especializados, devidamente 

qualificados, com o emprego de ferramentas, maquinário e equipamentos 

apropriados ao tipo de trabalho.  

A CONTRATADA deverá formalmente informar o profissional responsável pela 

execução dos serviços.  

A CONTRATADA deverá manter permanentemente no local da obra pelo menos 

um responsável técnico, para acompanhar a execução das atividades, assim como 

para receber as instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização 
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da Prefeitura Municipal de Itapevi, toda a assistência e facilidade necessárias ao 

bom cumprimento e desempenho de suas tarefas.  

A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao planejamento previamente 

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida a sanções 

previstas em contrato. 

 

4. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Os imóveis deverão ser demolidos bem como todos os elementos pertinentes a 

edificação de maneira a garantir a sua perfeita execução. 

Para o perfeito resultado faz-se necessário rigorosa fiscalização ao cumprimento 

da execução, para garantir a preservação das áreas e elementos que serão 

mantidos. Os serviços de demolição e retiradas deverão abranger a fragmentação, 

seleção e a acomodação manual de entulho em lotes, carregamento e remoção 

até a unidade, ou unidades de despejo final.  

A demolição dos elementos integrantes das edificações só poderá iniciar após a 

aprovação de um fiscal credenciado da Prefeitura.  

 

Os elementos da construção em demolição não devem ser abandonados em 

posição que torne possível o seu desabamento.  

A demolição deverá ser executada por meio de ferramentas apropriada 

conforme o material a ser demolido, tomando-se o devido cuidado para não 

danificar outros imóveis ou colocar pessoas em risco.  

Após a demolição dos imóveis, os materiais fragmentados, deverão ser 

acomodados em lotes apropriados ao carregamento e posterior transporte para 

unidade de destinação final, independente da distância da mesma.  

O entulho deverá ser fragmentado o suficiente para facilitar a sua carga, 

transporte, descarga, espalhamento e adensamento, em bota-fora licenciado, ou 

seja, regularizado perante os órgãos ambientais. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA além dos demais encargos previstos neste contrato e nos 

anexos que o integram, obriga-se a executar todas as ações e serviços constantes 

nesta Cláusula. 

A CONTRATADA deverá promover a organização técnica e administrativa dos 

serviços, objeto deste contrato, de modo a conduzi-los de acordo com a melhor 

técnica aplicável a trabalhos desta natureza, com zelo, diligência e economia, 

bem como com rigorosa observância às normas da ABNT, as especificações, aos 
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prazos e outros documentos pertinentes. 

 

A CONTRATADA obriga-se a conduzir os trabalhos de acordo com as normas 

técnicas, em estrita observância à legislação federal, estadual e municipal, 

aplicável, procurando não prejudicar o bem estar da população. 

 

A CONTRATADA deverá proteger os móveis, equipamentos e objetos existentes no 

local de realização dos serviços com lonas ou outro material adequado, a fim de 

evitar danos. 

 

Utilizar os recursos necessários para evitar passagem de poeira e resíduos para as 

áreas adjacentes àquelas onde os serviços forem executados. 

 

Recompor nos padrões de qualidade e acabamento anteriores, as áreas 

adjacentes que eventualmente forem danificadas no transcorrer dos trabalhos. 

Realizar limpeza do local após a execução dos serviços de modo a não prejudicar 

o funcionamento da unidade. 

 

Informar a Gestão Contratual sobre material retirado passível de aproveitamento 

ou reciclagem, para que decida sobre sua destinação. 

 

Responsabilizar-se pelo descarte adequado do lixo ou entulho que mereça 

tratamento especial como pilhas, baterias, tintas, solventes, óleos lubrificantes, etc. 

 

Transportar, sob sua exclusiva responsabilidade e expensas, todo e qualquer 

material, ferramenta e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, bem 

como movimentar e remover mobiliário existente no local. 

 

Responsabilizar-se pela guarda e/ou armazenamento de todo e qualquer material 

fornecido pela CONTRATANTE, bem como as ferramentas e equipamentos da 

CONTRATADA utilizados na execução dos trabalhos. Evitar interrupções no 

fornecimento de água, energia elétrica e serviços de telecomunicações durante 

o expediente da CONTRATANTE em decorrência da prestação dos serviços. 

 

Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, durante todo o período de vigência do contrato 

decorrente deste Termo de Referência. 
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Assegurar-se da boa prestação do serviço, verificando periodicamente o seu 

bom desempenho. 

 

A CONTRATADA obriga-se, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, a manter atualizado o 

cadastro junto à Prefeitura Municipal de Itapevi, bem como as condições de 

habilitação exigidas na Licitação que deu origem ao presente Instrumento, 

comunicando imediatamente qualquer fato ou circunstância superveniente que 

altere tais condições. 

 

A CONTRATADA obriga-se a apresentar cópia(s) da Anotação(ões) de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT), referente ao presente contrato, em 

conformidade com a Lei Federal nº 6.496 de 07/12/1977, expedida pelo 

CREA/CAU, bem como de eventuais alterações quando ocorrerem. 

 

A CONTRATADA obriga-se a executar os reparos, emergenciais ou não, 

decorrentes de danos causados aos imóveis lindeiros em função do 

desenvolvimento dos serviços solicitados. 

 

Os serviços executados com vícios ou defeitos, devidamente comprovados, em 

virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob 

exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, sem prejuízo do disposto na Cláusula Multas e 

Penalidades deste Instrumento. 

 

A CONTRATADA obriga-se a manter os locais de realização dos serviços sob 

sua responsabilidade, sempre limpos e em ordem, de forma a permitir o perfeito 

andamento dos serviços e as melhores condições de segurança. 

 

A CONTRATADA obriga-se ao correto encaminhamento das medições, faturas e 

demais documentos decorrentes do presente contrato, inclusive certificando-se 

da identificação do destinatário, de forma a evitar extravios que possam 

implicar morosidade ou até suspensão na liquidação de compromissos e 

obrigações por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

27 

Concorrência Pública nº 19/2023 Processo SUPRI 588/2023 

       

A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os requisitos de segurança da 

informação, cumprindo e respeitando a preservação, o sigilo, a integridade, os 

direitos autorais, os aspectos legais, os diversos tipos de acessos a sistemas e a 

dados, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe aplicadas as penalidades previstas 

neste instrumento contratual, independentemente de sujeitar-se aos 

procedimentos judiciais cabíveis. 

 

A CONTRATADA se responsabiliza pela conduta que seus empregados deverão 

ter durante as horas de trabalho em recinto das Unidades Prediais pertencentes 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, assegurando, outrossim, que os mesmos 

manterão o devido respeito e cortesia no relacionamento com os usuários das 

Unidades, assim como aos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 

A CONTRATADA se obriga a fornecer uma lista de todos os empregados 

registrados na frente de serviço que estiver em execução. Nessa lista deve 

constar: nome, registro, função. Em caso de movimentação deverá ser fornecida, 

imediatamente, a lista atualizada. 

 

A CONTRATADA deverá permitir e facilitar o acessa à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVI, ou ao preposto por ela designado ao levantamento físico da força de 

trabalho da CONTRATADA, pertencendo, à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 

para todos os efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados. 

 

Os empregados da CONTRATADA, quando da realização dos serviços, deverão 

estar devidamente identificados com uniformes, crachá de identificação em 

lugar visível e com os EPIs necessários para o desempenho das atividades 

requeridas. 

 

Os funcionários alocados ao serviço deverão ter vínculo profissional com a 

CONTRATADA, o qual poderá ser mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, inclusive autônomos 

que preencham os requisitos e se responsabilizem pela execução dos serviços. 

 

A CONTRATADA deverá efetuar o registro de todas as ocorrências/eventos 

verificados na frente de serviço. 

 

A CONTRATADA obriga-se a impedir a entrada de terceiros, estranhos aos 
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serviços, nos locais de trabalho, ou prestar-lhes quaisquer informações sem 

expressa autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, dada por escrito. 

 

A CONTRATADA deverá observar as normas de segurança e saúde do trabalho, 

constantes da CLT, da Portaria nº 3.214/1978, do Ministério do Trabalho, 

especialmente as previstas na NR 18, bem como outras disposições 

relacionadas com a matéria. A inobservância do quanto aqui exposto ensejará 

a aplicação das penalidades previstas no Contrato. 

 

O executante deverá fornecer aos operários e exigir o uso dos equipamentos e 

aparatos de segurança necessários e exigidos pela legislação vigente, inclusive 

a ancoragem para a movimentação em altura dos trabalhadores. 

 

Deverá haver o cumprimento do que diz na Portaria 3.214/1978 do Ministério do 

Trabalho, através das normas regulamentadoras, em especial a – NR 06 – 

Equipamentos de Proteção Individual e NR 35 – Trabalho em Altura e NBR’s 

pertinentes a cada item ou dispositivo de segurança. 

Se fará necessário após a contratação para realização do serviço, que a 

empresa apresente ao setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 

todos os itens e requisitos básicos, em essencial os de proteção individual e os 

de proteção coletiva conforme orienta as NRs 06 e 35. 

 

 

Se a empresa estiver em desacordo com os requisitos básicos de segurança do 

trabalho poderá ser notificada e até mesmo ter o cancelamento do contrato de 

trabalho. 

 

Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra especializada, atendendo 

às normas específicas da ABNT e recomendação dos fabricantes, apresentando 

garantia de 12 meses. 

 

Cabe à CONTRATADA reportar, por escrito, à equipe de fiscalização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI em prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidentes que se verificarem no local dos 

serviços, independentemente de comunicação verbal, que deve ser imediata. 

 

A CONTRATADA deverá manter um esquema de segurança de pedestres que 
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transitem pelas imediações onde esteja ocorrendo a execução dos serviços, 

inclusive com avisos de advertência de modo a minimizar todo o risco possível de 

acidentes. 

 

Se, nos estudos realizados no âmbito de suas atividades específicas, como 

responsável pela execução deste contrato, a CONTRATADA vier a constatar 

quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive qualquer transgressão às 

normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá comunicar o fato, por 

escrito, e de imediato, à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, para que os mesmos 

sejam sanados. 

 

A CONTRATADA deverá sempre que necessário e solicitado pela Fiscalização, 

manter permanentemente na frente de serviço em execução um responsável 

técnico (engenheiro, arquiteto ou tecnólogo) residente, credenciado por escrito, 

junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, para receber as instruções, bem 

como para proporcionar à equipe de fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVI, toda a assistência e facilidade necessárias ao bom cumprimento e 

desempenho de suas tarefas. 

 

A CONTRATADA obriga-se a responder pelo pagamento de todos e quaisquer 

ônus, tributos e multas oriundas deste contrato, inclusive os de origem fiscal, 

previdenciária e/ou trabalhista. 

 

A CONTRATADA deverá indenizar e manter isenta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVI e seus servidores e gestores do executivo contra quaisquer e todos os 

processos, ações ou procedimentos administrativos, reivindicações, demandas, 

perdas, danos, custas e despesas de qualquer natureza, surgidos em conexão 

com a construção e em razão de culpa pela CONTRATADA ou SUBCONTRATADA, 

ou seus empregados, administradores ou agentes. 

 

Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI à margem de quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA em quaisquer 

circunstâncias, nesse particular, considerada como única e exclusiva 

empregadora e responsável por quaisquer ônus que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVI venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações. 
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A CONTRATADA se obriga a cumprir a Lei nº 12.684 de 26/07/2007, que proíbe o 

uso, no Estado, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer 

tipos de amianto, asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras 

de amianto na sua composição, e sendo assim: A CONTRATADA está proibida de 

utilizar ou instalar materiais, elementos construtivos e equipamentos que 

contenham amianto em suas construções, ampliações e/ou reformas, incluindo 

as instalações provisórias (canteiro de obras) e os equipamentos de uso público. 

 

Executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos de acordo com o 

cronograma elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela Prefeitura do 

Município de Itapevi. 

 

Comunicar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI as alterações que forem 

efetuadas em seu contrato social ou estatuto. Além das despesas relativas a 

salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, a Contratada 

arcará também com as despesas relativas à assistência médica dos seus 

empregados. 

 

6. CONTROLE DE EXECUÇÃO 

 A contratada deverá apresentar, em conjunto com a medição, relatório 

fotográfico demonstrando todos os serviços executados até sua conclusão. O 

relatório fotográfico deverá possuir fotos numeradas que facilitem a identificação 

dos serviços, com as legendas correspondentes, que possibilitem a identificação do 

local e do tipo de serviço executado. 

 Os equipamentos e máquinas necessários para a boa execução das obras 

deverão estar em perfeitas condições de uso e serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 A obra deverá ser limpa após a conclusão dos serviços antes de ser 

entregue à Prefeitura Municipal de Itapevi. 

 

 

 

7. MEDIÇÃO 

 

 As medições deverão ser devidamente encaminhadas à Secretaria 

responsável pelo acompanhamento da obra, acompanhada de Ofício da Empresa 

Contratada em duas vias, no intuito que, seja devidamente protocolado na 

Secretaria responsável pela obra. 
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 O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme 

execução das atividades, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas 

necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos. 

 Deverá ainda ser entregue relatório fotográfico. Por fim, a medição deverá 

estar acompanhada dos respectivos documentos: 

 

• Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período; 

• Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, 

acompanhadas das legendas necessárias; 

• Relatório fotográfico do serviço executado a ser medido. 

 

8. ORDEM DE SERVIÇO 

 

A CONTRATADA somente estará autorizada a iniciar os serviços após a análise, 

aprovação e emissão da Ordem de Serviço Parcial pela FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO. A Ordem de Serviço Parcial deverá ser específica para cada local e 

operação. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº __/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 19/2023 

 

Aos xx dias do mês de xxxxxxxxx do ano de xxxx, nas dependências do Departamento de 

Compras e Licitações, situado na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, 2º Andar, Vila Nova 

Itapevi – Itapevi/SP, o Secretário MunicipaldeInfraestrutura e Serviços Urbanos, Marcos de 

Oliveira Anjos, RG nº _________  e CPF nº _____________ após a homologação do resultado 

obtido na Concorrência Pública acima, RESOLVE, nos termos do artigo 15, da Lei n° 

8.666/1993, combinado com o Decreto Municipal n° 4.538/2008, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS 

DE DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO 

DE OBRA, em conformidade com o item 1 deste instrumento, oferecido pela seguinte 

empresa: 

 

Foram registrados os preços que constam do item I desta ata, ofertados pela empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob n° ________________, com sede na 

_________________________, neste ato representada legalmente pelo(a) Senhor(a) 

________________________________, portador(a) da cédula de identidade RG nº 

______________________ e CPF nº __________________________: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO 

CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA, nas 

condições, especificações técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos 

da Concorrência Pública que lhe deu origem. 

 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contado a 

partir de sua assinatura, de acordo com disposições do Decreto Municipal n° 4.538/2008, e 

da Lei Federal n° 8.666/1993, no que couber. 

 

2.2. A Administração Municipal não será obrigada a utilizar os serviços objeto desta licitação, 

podendo licitar quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à Detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços a serem registrados na presente Ata referem-se ao preço ofertado pela 

empresa signatária, R$____________ (_____________________), consoante documentação 

pertinente anexa. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65, da Lei n° 8.666/1993. 
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3.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços e bens 

registrados, cabendo ao Departamento de Compras e Licitações promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

3.4. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, se tornarem 

superiores aos preços praticados no mercado, o órgão gerenciador da Ata deverá 

convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado. 

 

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

3.5. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador da Ata (Departamento de Compras e Licitações) 

poderá: 

 

3.5.1. Liberar a Detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 

ocorrer antes da ordem de serviço. 

 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Compras e Licitações deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

3.7. O Departamento de Compras e Licitações promoverá pesquisa no mercado, de forma 

a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, 

condição indispensável para a continuidade da aquisição dos materiais. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme memorial descritivo; 

 

4.2. Prazo de execução: Os serviços serão solicitados pela Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos – Diretoria de Obras e deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data de emissão de cada Ordem de Fornecimento, na qual constarão:  

 

• Os serviços a serem executados,  

• Os locais de execução dos serviços; 

• Prazo de entrega dos serviços, tendo como base o escopo dos serviços estabelecidos em 

cada ocasião; 

 

4.3. A Contratada obrigar-se-á a executar o serviço adjudicado conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do instrumento convocatório.  

 

4.4. Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento do objeto 

licitado, tais como transporte, frete, pedágio, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

dentre outros.  

 

4.5. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria de Infraestrutura 

e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras poderá:  

 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição e/ou correção:  
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b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, contado do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

d) A recusa da Contratada em cumprir as exigências levará à aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, após a 

apresentação da fatura dos serviços executados medidos e aprovados e liberados pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras/Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

5.2. Quando a emissão da Nota Fiscal, a Detentora deverá fazer constar no corpo da 

mesma: o número da nota de empenho, número do pedido, número da ata de registro de 

preços e o número desta Concorrência Pública para Registro de Preços. 

 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

 

a) descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento 

ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Itapevi, sem 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) por razões de interesse público. 

 

6.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 6.1, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

7. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

7.1. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

7.2. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

desta Ata de Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a execução dos serviços do 

objeto da licitação: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393, do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

 

7.2.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente justificados pela 

Detentora da Ata. 

 

7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 

deverá ser comunicado ao Departamento de Compras e Licitações, em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a ocorrência.  
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7.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 

tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência, como caso fortuito ou de força maior. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

8.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

 

8.3. O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/1993, sujeitará a Contratada, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou 

quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente; 

b) multa de 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias;  

c) multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não 

executado, ou executado em desacordo com as especificações técnicas, para atraso 

superior a 10 (dez) dias, caracterizando-se inexecução parcial;  

d) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total;  

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em 

inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes, bem como as faltas graves que impliquem a 

rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao 

interesse público de difícil reversão.  

 

8.4. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

 

8.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pela Administração.  

 

8.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 

guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações 

civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das 

partes contratantes.  

 

8.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.  

 

8.7. As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento da 

intimação escrita, expedida pela PREFEITURA.  

 

8.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento.  
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8.10. À CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração das multas impostas, devendo 

o pedido ser dirigido, por escrito, ao Sr. Secretario de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este 

decidir em igual prazo, relevando ou não a penalidade.  

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação onerará a verba da seguinte 

dotação: 

 

Número Orgão Economica Funcional Ação Fonte C.Aplic 

00287 10.01.00 3.3.90.39.99 15 451 0010 2002 01 1100000 

 

10. DA RESCISÃO 

10.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir unilateralmente, a presente Ata de 

Registro de Preços nos termos do artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, 

com suas alterações. 

 

10.2. A rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços por parte da CONTRATANTE 

acarretará as consequências referidas no artigo 80, da Lei de Licitações, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

10.3. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, 

sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

10.4. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as obrigações da 

Detentora, de cumprir as solicitações de entrega dos materiais encaminhadas até o término 

da respectiva data. 

 

11.2. A Administração não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 

nas mesmas especificações e condições estabelecidas na Concorrência Pública que lhe 

originou. 

 

11.3. Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 

 

11.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições estabelecidas 

no Edital e Anexos da Concorrência Pública que lhe deu origem, bem como as normas 

contidas na Lei n° 8.666/1993 e no Decreto Municipal n° 4.538 de 02 de abril de 2008. 

 

12. DO FORO 

12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da Comarca de Itapevi, com renúncia de outros, por mais privilegiados 

que sejam. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas disposições 

estabelecidas na presente Ata firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um só efeito legal. 
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Itapevi, xx de xxxxxxx de 2023. 

 

 

________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

Marcos de Oliveira Anjos 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal da empresa 

 

 

Testemunhas      

Nome:_____________________           Nome: _______________________ 

RG:_______________________           RG:__________________________ 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

CONTRATADA: ____________________________________________________________________________ 

CONTRATO nº: ____________________________________________________________________________ 

 

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: ITAPEVI, xx DE XXXXXXXXX DE 2024 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 
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Assinatura: _______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________  

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________  

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente, designo o Senhor(a) _____________________________, portador do RG nº 

_____________________ para representar a que a empresa __________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº ________________________, estando ele 

credenciado a responder junto a Vossas senhorias em tudo o que se fizer necessário durante 

os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação, interposição de eventuais 

recursos, podendo, inclusive, re-ratificar documentos e valores, relativamente à 

documentação de habilitação e à proposta por nós apresentadas para fins de 

participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 19/2023, da Prefeitura Municipal de Itapevi – 

Secretaria de Suprimentos.  

 

 

Itapevi, _____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura Sócio/ Representante Legal 

Nome: 

RG nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n° _______________________________, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II, §§1° e 2°, bem como não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, cujos termos, declaro, conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e 

comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei 

complementar, no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 19/2023, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Itapevi.  

 

 

 

Itapevi, ___ de________ de2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Assinatura Sócio/Representante Legal 

Nome: 

RG nº: 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 87, III E IV DA LEI FEDERAL nº 8.666/1993 

(modelo sugerido) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 19/2023 

 

 

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA 

 

 

A empresa __________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob 

n° __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Senhor(a. _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

__________________ e do CPF n° ______________________ DECLARA, para fins do disposto no 

Artigo 87, incisos III e IV da lei Federal nº 8.666/1993 que não está cumprindo pena de 

suspensão temporária, no Município de Itapevi, tampouco sanção de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

Local, ____ de _________ de2023.  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(modelo sugerido) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 19/2023 

 

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA 

 

 

 

A empresa __________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob 

n° __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Senhor(a. _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

__________________ e do CPF n° ______________________ DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V, do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva:  

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

Local, ____ de _________ de2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(modelo sugerido) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 19/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. 

 

A Empresa __________________________, com sede na ______________________, nº _______, 

______________, Cidade de __________/____, CNPJ nº ____________________, por intermédio de 

seu representante legal __________________________, portador do RG nº _____________ e do 

CPF nº _____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos 

para sua Habilitação na presente licitação, e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

Local, ____ de _________ de2023.  

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO XII 

 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 19/2023 

 

Razão Social da empresa: ________________________________________________________________  

 

CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 

 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

E-mail: ___________________________________________________________________________________ 

 

 

Dados bancários da empresa: 

 

Nome do Banco: _______________________________ nº do Banco:____________________________  

 

Agência:_______________________________conta corrente: __________________________________  

 

 

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  

 

Nome:___________________________________________________________________________________ 

 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

E-mail Institucional:________________________________________________________________________ 
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ANEXO XIII 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Concorrência Pública nº 19/2023 

 

Processo SUPRI 588/2023 

 

Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO CONTEMPLANDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA 

 

 

 

Declaramos que o responsável técnico ou representante legal da empresa proponente 

_____________________, inscrita no CNPJ sob n° _________________, devidamente 

credenciado, visitou o local da execução das obras e/ou serviços, objeto da Concorrência 

Pública em epígrafe. 

 

 

 

(Local), ______ de _____________ de2023. 

 

 

 

(Carimbo, nome, assinatura do responsável pela Prefeitura do Município de Itapevi) 

 

 

 

(Carimbo,nome,assinaturadoresponsáveltécnicoou representante legaldaproponente) 
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Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 

Reforma de Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública. 

 

ANEXO XIV 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

Quadro de Composição do BDI 

 
 

OBRA: ATA DE DEMOLIÇÃO PARA IMÓVEIS DE DESAPROPRIAÇÃO 

Tipo de Intervenção: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Endereço : DIVERSOS LOCAIS NO MUNÍCIPIO DE ITAPEVI 

 

 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
Construção e Reforma de Edifícios Não 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 

Intervalo de admissibilidade 

1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 0,59% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 

conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração) 
CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU) 
BDI PAD 22,47% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.PAD = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

- 1 
(1-CP-ISS) 

 

 

 


